
  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

ENCENHCIRO 

PAULO DE 
3. 	FRONTIN 

CIBAOE VERGE 

GABINETE DO PREFEITO PREFEITUP A 

AWE  PELA  CIOADE. PESPEII0 DECO  POVO. 

MENSAGEM N°  KM  /2019 

SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de 
Lei n°  (If  /2019, que institui o  forum  municipal de educação — FME do município de Engenheiro 
Paulo de Frontin. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, encaminhamos o 
presente projeto de lei, para apreciação, discussão e votação por parte desta egrégia  Camara.  

No ensejo, reiteramos os nossos votos de distinta consideração. 

Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, 20 de agosto de 2019. 

JAULDO DE SOUZA  t1  HAZAR FERREIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
AIM PHA  CIDADE. 0E0PE110 PELO POVO. 

-PROJETO DE LEI N° 	DE 20 DE AGOSTO DE 2019 
• 

Paulo de Frdr: 

Em  D.2.1./..S..).Z.B..  
INSTITUI O  FORUM  MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — FME DO MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA, Prefeito Municipal de Engenheiro 
Paulo de Frontin, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
legislação em vigor; 
RESOLVE:  

Art.  10. Fica instituído, no âmbito do Município de Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, o  
FORUM  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — FME, de caráter permanente, com a finalidade de 
acompanhar a implantação e implementação da legislação especifica da Educação Básica e Superior 
no Município de Engenheiro Paulo de Frontin e seus instrumentos, assim como promover estudos e 
debates sobre esta política. 
Parágrafo único: As decisões do Fórum poderão transforma-se em deliberações pelo Conselho 
Municipal de Educação.  

Art.  2°. Atribuições do Fórum Municipal de Educação de Engenheiro Paulo de Frontin - FME: 
I — convocar, planejar e coordenar a realização de conferencias municipais de educação, bem 
como divulgar e zelar pela implementação de suas deliberações, 
II — elaborar seu Regimento Interno, bem como o das conferências municipais de educação a 
serem realizadas por exigência do Plano Municipal de Educação e/ou dos Fóruns Estadual ou 
Nacional de Educação;  
III  — acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações das conferências 
municipais de educação; 
IV — zelar para que as conferências de Educação do município estejam articuladas ao Plano 
Municipal de Educação e também As Conferencias Estadual e Nacional de Educação; 
V — planejar e organizar espaços de debates sobre a política municipal de educação; 
VI — acompanhar, junto a Câmara de Vereadores, a tramitação de projetos legislativos 
relativos A. política municipal de educação; 
VII — acompanhar a implementação do Plano Municipal de Educação, por meio do 
monitoramento anual e avaliação periódica do mesmo. 
VIII — elaborar seu Regimento Interno e o Regimento Interno das Conferencias municipais de 
educação; 
IX — Analisar e propor políticas para assegurar a implantação das estratégias e o cumprimento 
das metas do Plano Municipal de Educação. 
X — Acompanhar a tramitação de projetos referentes a política nacional, estadual e municipal 
de educação, em especial a tramitação de projetos de lei do Plano Municipal de Educação — 
PME com base no que estabelece o  ART.  8° da Lei Federal n° 13.005/2014.  

Art.  3°. 0 Fórum Municipal de Educação de Engenheiro Paulo de  Fro tin,  é instância 
\, 

Educação Básica e Superior; 
consultiva, propositiva, indicadora, fomentadora e de acompanhamento das 911 es na área de 
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Art.  4°. 0 Fórum tem por finalidade acompanhar a implantação e implementação das políticas 
educacionais do Município de Engenheiro Paulo de Frontin e, em especial, o monitoramento e 
avaliação do Plano Municipal de Educação - PME, tendo como subsídios às secretarias estadual e 
municipal de educação. 
Parágrafo tnico: As decisões/deliberações do Fórum serão remetidas às Instituições/Órgãos 
competentes para atendimento aos devidos encaminhamentos.  

Art.  5°. 0 Fórum Municipal de Educação será integrado por membros representantes, titulares 
e suplentes, dos diferentes níveis e modalidades da educação, pública e privada, dos seguintes órgãos 
e entidades: 

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda;  
III  - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde, 
IV - 01  (urn)  representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras; 
VI - 01 (um) representante do Conselho Tutelar; 
VII - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 
VIII - 01 (um) representante do Conselho do FUNDEB; 
IX - 01 (um) representante das Escolas Estaduais; 
X - 01 (um) representante dos Estudantes; 
XI - 01  (urn)  representante de Pais de Estudantes; 
XII - 01 (um) representante do Sindicato dos Professores; 

§ 1° Os representantes titulares e seus respectivos suplentes serão nomeados por ato do Prefeito. 
§ 2° 0 mandato dos membros do FME terá duração de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por 
igual período. 
§ 3° Os representantes titulares a que se referem os incisos de I a XIII, e seus respectivos suplentes, 
serão nomeados após indicação dos respectivos órgãos e entidades representativas dos segmentos 
considerados. 
§ 4° Os membros do FME poderão definir critérios para inclusão de representantes de outros órgãos e 
entidades, em seu regimento interno. 
§ 5° Cabe aos diferentes segmentos, à realização de escolha dos seus representantes entre os seus 
pares, preferencialmente, eleitos em assembleia ou de acordo com critérios estabelecidos em âmbito 
interno. 
§ 6° 0 membro suplente substituirá o seu titular em suas ausências e impedimentos, e quando da 
vacância assumirá a titularidade completando o mandato. 
§ 7° Nos casos de substituição do membro titular e/ ou suplente, o segmento participante enviará 
oficio à coordenação do FME comunicando a mudança de sua representação.  

Art.  6'. A estrutura e os procedimentos operacionais serão definidos no seu Regimento 
Interno, aprovados em reunião convocada para esse fim, observadas as disposições da presente Lei. 
Parágrafo único. Até a aprovação de seu Regimento Interno, o Fórum Municipal de Educação - FME 
será coordenado pelo Secretário da Educação ou representante por ele designado,  ad  referendum. 
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Art.  70. Q FME terá funcionamento permanente e se reunirá ordinariamente duas vezes ao 
ano, preferencialmente de seis em seis meses, ou extraordinariamente, por convocação do seu 
coordenador, ou por requerimento da maioria dos seus membros.  

Art.  8'.  Sao  considerados membros natos do Fórum Municipal de Educação as Representações 
da Secretaria Municipal de Educação, do Conselho Municipal de Educação - CME e do Poder 
Legislativo Municipal.  

Art.  9°. 0 FME e as conferências municipais de educação estarão administrativamente 
vinculados a Secretaria de Educação do Município de Engenheiro Paulo de Frontin, e receberão o 
suporte técnico, administrativo e financeiro para garantir seu funcionamento.  

Art.  10. A participação dos membros indicados para compor o Fórum Municipal de Educação 
será considerada de relevante interesse público e não será remunerada.  

Art.  11. A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Eng. Paulo de Frontin, 20 de agosto de 2019 

JAULDO DE SOUZA B 	AZAR FERREIRA 
Prefeito 	'ipal  

Ern Vo'La.7,a3 Uroca 
Camara Munipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

Em  21/11/ 

Praga  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 



      

  

Estado do Rio de Janeiro  
Camara  Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

  

         

Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, 9 de setembro de 2019. 

Projeto de Lei 048/2019 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Mesa Diretora requer, mediante aprovação do plenário, a tramitação da 
matéria em epígrafe, em regime de urgência especial, conforme artigo 144 do Regimento Interno  
Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, 9 de setembro de 2019. 

KAIO  Jost  BALTHAZAR FERRE IRA 
Presidente da Câmara Municipal 

ROSÂNGELA DE CAI(VALHO PASSOS GODA 
1° Secretário 

/00220180909 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
Plenário Jau ido Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 048/2019 

Ementa: Projeto de Lei N° 048/2019, de autoria do Poder Executivo, que 
institui o Fórum Municipal de Educação — PME, e dá outras providências. 

0 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com fulcro no Regimento 

Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do 

Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei N° 048/2019, de autoria do Poder Executivo, que institui o Fórum 

Municipal de Educação — FME, e dá outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei submetido â apreciação desta 

Comissão, encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo 

de seu prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

É o voto. Aos demais pares da Comissão 

Plenário da Câmara, 09 de setembro d 019. 

 

(k- 
Moisés.osn1.  

Presidente 

Rosângela (1240faz.perss de 	rval 	os Goda Sandra Regina Gil  

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 048/2019. 

Ementa: Projeto de Lei N° 048/2019, de autoria do Poder Executivo, que 
institui o Fórum Municipal de Educação — FME, e dá outras providências. 

0 Presidente da Comissão de Saúde, Educação e Assistência, com fulcro no Regimento 

Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do 

Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei N19- 048/2019, de autoria do Poder Executivo, que institui o Fórum 

Municipal de Educação — [ME, e dá outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei submetido à apreciação destas 

Comissões, encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator 

impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não 

se mostra contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o 

exposto, opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

E o voto. Aos demais pares da Comissão 

Plenário da Câmara,  09de setembro de 2019. 

RosSngela de Ca alne-Passos Goda 

Presidente  

Alex Papa Alves  Gilda de za Gil 



OtO 	/iti,t-r---  01-6-  2.04  

Estado do Rio de Janeii D  

Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo n° CM  	/20iLl 	Data  SoksIpc,i,9   
Origem   F,062fAtil,g  	 Processo n° 	  

Assunto   9 	(12 Q2i ,̀ !"'7  43/aol1, 	  

Prazo 	 Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da  Camara  para 	 Data: 0? / 	/ 	 
Rubrica:   .477T,   

Recebido 'ela Mesa em 
Da Mesa para: 

 

Em: 	/ 	/ 	 

 

    

Recebido pela Comissão em 	 Rubrica: 

Convocada reunido da Comissão para: 	/ 	/ 	as 	hs 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 	/ 	/ 	 

Da t ramititçao em Plenário: 
Andamento do Processo 
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